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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.962-A, DE 2004 
(Do Poder Executivo) 

 
MENSAGEM Nº 385/2004 
AVISO Nº 768-A – C. Civil 

 
Institui a Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. VICENTINHO). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

 
 

S U M Á R I O 
 

 
I – Projeto Inicial 
 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1º  Fica instituída a Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC, vinculada ao 

Ministério da Educação, com sede e foro na cidade de Santo André, Estado de São Paulo.  

 Parágrafo único.  A inscrição do ato constitutivo da UFABC, do qual será parte integrante o 

seu Estatuto, no cartório de registro civil competente lhe conferirá personalidade jurídica. 

 Art. 2º A UFABC terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas 

diversas áreas do conhecimento e promover a extensão universitária, caracterizando sua inserção regional 

mediante atuação multicampi na região do ABC paulista.  

 Art. 3º  O patrimônio da UFABC será constituído pelos bens e direitos que ela  venha a 

adquirir, incluindo aqueles que lhe venham a ser doados pela União, Estados, Municípios e por outras entidades 

públicas e particulares.  

 Parágrafo único.  Só será admitida a doação à UFABC de bens livres e desembaraçados de 

quaisquer ônus.  

 Art. 4º  Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a UFABC bens móveis e imóveis 

necessários ao seu funcionamento integrantes do patrimônio da União. 

 Art. 5º  Os recursos financeiros da UFABC serão provenientes de:  

 I - dotação consignada no orçamento da União;  

 II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos por quaisquer entidades públicas ou 

particulares;  

 III - remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou particulares; 

 IV - convênios, acordos e contratos celebrados com entidades ou organismos nacionais ou 

internacionais; 

 V - outras receitas eventuais.  

 Parágrafo único.  A implantação da UFABC fica sujeita à existência de dotação específica no 

orçamento da União.  

 Art.6º  A administração superior da UFABC será exercida pelo Reitor e pelo Conselho 

Universitário, no âmbito de suas respectivas competências, a serem definidas no Estatuto e no Regimento Geral. 

 § 1º  A Presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da UFABC. 

 § 2º  O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legislação pertinente, substituirá o Reitor em 

suas faltas ou impedimentos legais e/ou temporários. 

 § 3º  O estatuto da UFABC disporá sobre a composição e as competências do Conselho 

Universitário, de acordo com a legislação pertinente. 
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 Art.7º  Para compor a estrutura regimental da UFABC, ficam criados, no âmbito do Ministério 

da Educação, os cargos constantes dos anexos I e II a esta Lei. 

 Art. 8º  Ficam criados os cargos de Reitor e Vice-Reitor da Fundação Universidade Federal do 

ABC. 

 Parágrafo único.  Os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore, por ato do 

Ministro de Estado da Educação, até que a UFABC seja implantada na forma de seu Estatuto. 

 Art. 9º  Até sua implantação definitiva, a UFABC poderá contar com a colaboração de pessoal 

docente e técnico-administrativo, mediante cessão dos governos federal, municipais e estaduais, 

independentemente da limitação contida no inciso I do art. 93 da Lei 8.112, de 1990.  

 Art. 10.  A UFABC encaminhará ao Ministério da Educação a proposta de Estatuto para 

aprovação pelas instâncias competentes, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data de provimento 

dos cargos de Reitor e Vice-Reitor pro tempore. 

 Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Brasília,  
 

 

 

EM Interministerial nº 179/2004/MEC/MP 

 

Brasília, 07 de julho de 2004. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei 

que institui a Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC, entidade vinculada 

ao Ministério da Educação, que terá sede na cidade de Santo André, Estado de São 

Paulo. 

2. A expansão da rede de ensino superior e a ampliação do investimento 

em ciência e tecnologia são objetivos centrais do governo federal e foco do debate 

sobre a reforma universitária. A criação de uma grande universidade pública no 

coração da indústria, na maior região metropolitana do país, é uma clara 

demonstração de compromisso com o desenvolvimento, a cultura e a democratização 

do acesso ao ensino superior. É uma das iniciativas que renovam a confiança do país 

em si mesmo e têm o poder de mobilizar as novas gerações para a invenção do 

futuro. 

3. O ABC paulista representou, desde os anos 1950, a vontade de 

superação do subdesenvolvimento, a industrialização, a energia do empreendimento 

e as expectativas de progresso e mobilidade social. Mais recentemente, tornou-se 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

PL-3962-A/2004 

 

4 

parte da história brasileira de afirmação das liberdades e da cidadania, expressão do 

moderno movimento operário e das lutas pela democracia. A reforma universitária 

começa como deve ser: com investimento público em educação e ciência, inovação 

institucional e confiança no Brasil. 

4. Nasce uma nova universidade federal comprometida com o 

desenvolvimento e a democracia, aberta a todos os brasileiros, com características de 

uma Universidade tecnológica para a formação de profissionais de elevada 

qualificação em áreas estratégicas para o desenvolvimento brasileiro, produção de 

conhecimento e tecnologia para a indústria, gestão de empresas, políticas públicas e 

educação básica; de uma Universidade aberta que utilize tecnologias educacionais e 

permita o atendimento de um grande número de estudantes, além de ter uma 

organização curricular flexível que multiplique as oportunidades de formação, e, de 

uma universidade democrática, de gestão participativa com efetiva contribuição de 

trabalhadores, empresários e organizações não governamentais. 

5. De suas características estratégicas decorrem algumas inovações e 

avanços institucionais, tais como:  

 - laboratórios integrados às empresas; 

 - programas de formação, pesquisa e extensão decorrentes da parceria 

entre empresas e universidades; 

 - observatórios da sociedade e da economia com o propósito de gerar 

conhecimento sobretudo sobre as regiões do ABC; 

 - associação com a administração pública para a formação de pessoal 

em gestão e políticas públicas; 

 - associação com a educação básica para a formação inicial e 

continuada de profissionais e o desenvolvimento de tecnologias educacionais, 

projetando um novo padrão de integração entre a universidade e a educação básica; 

 - graduação em regime semipresencial com redução da carga de 

trabalho em sala de aula presencial, apoio diferenciado ao estudante e valorização 

dos docentes, 

 - flexibilidade curricular: instituição de um ciclo básico, ampliação 

das oportunidades de formação profissional e de acesso à pós-graduação; 

 - Universidade com autonomia de gestão, financeira e patrimonial, 

gerida com a participação de seus profissionais, alunos e da sociedade civil. 

6. A universidade deverá inicialmente ser integrada por três centros, que 

traduzem as características estratégicas: Centro de Tecnologias e Indústria, Centro de 

Educação e Centro de Ciências Sociais.Tendo como metas 20.000 estudantes em 
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cursos de graduação semipresenciais, 2.500 estudantes em cursos de mestrado 

profissionais semipresenciais e 1.000 estudantes em cursos de doutorado, além de 

600 professores doutores em tempo integral e 1.000 monitores bolsistas dos 

programas de pós-graduação. 

7. A estrutura organizacional proposta, tanto administrativa como 

acadêmica, é extremamente simplificada, o que propiciará que a Universidade torne-

se ágil, eficiente e de baixo custo operacional. Deverão ser criados os cargos 

necessários para compor o quadro de pessoal, quais sejam: um CD-1, um CD-2, dez 

CD-3, quatorze CD-4, trinta e oito FG-1, vinte e dois FG-2, quinze FG-3, dezenove 

FG-4, vinte e seis FG-5, além dos seiscentos docentes, cento e cinqüenta e seis 

técnico-administrativos de nível superior e trezentos técnico-administrativos de nível 

intermediário. 

8. A repercussão financeira anual quando da plena implantação da 

Universidade, referente a pessoal e custeio, está estimada na ordem de R$ 

150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de reais). No processo de implantação, as 

projeções indicam a necessidade de um aporte anual de recursos da ordem de R$ 

30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para o primeiro ano.  

9.  Quanto ao disposto nos art. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2001, pode ser considerado plenamente atendido, uma vez que o 

acréscimo de despesa no corrente exercício está contido nos valores da Lei 

Orçamentária de 2004. Para os exercícios de 2005 e 2006, as estimativas de custos 

reduzirão a margem líquida de expansão para despesas de caráter continuado 

daqueles exercícios. No entanto, esse aumento de despesa mostra-se compatível com 

o aumento de receita decorrente do crescimento real da economia previsto, conforme 

demonstra a série histórica relativa à ampliação da base de arrecadação nos últimos 

anos. 

10. Acreditamos, Senhor Presidente, que a criação da UniABC trará 

grandes benefícios para a maior região metropolitana do país. Ampliará a oferta de 

ensino superior à população e, ao mesmo tempo, gerará conhecimentos científicos e 

tecnológicos necessários ao desenvolvimento, à prosperidade e ao bem estar da 

população paulista e brasileira. 

 

 

Respeitosamente,  

 

 

Assinado eletronicamente por: Guido Mantega, Tarso Genro 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

De autoria do Poder Executivo, o projeto em exame pretende 

instituir a Fundação Universidade Federal do ABC – UFABC, vinculada ao Ministério 

da Educação, com sede e foro na cidade de Santo André, no Estado de São Paulo. 

A  UFABC terá por finalidade ministrar ensino superior, 

desenvolver pesquisa nas diversas áreas do conhecimento e promover a extensão 

universitária, caracterizando sua inserção regional mediante atuação multicampi na 

região do ABC paulista. 

Para compor a estrutura regimental da UFABC, o projeto prevê 

a criação dos cargos de Reitor e Vice-Reitor, bem como de 26 cargos de direção, 

120 funções gratificadas, 600 cargos de docente, 156 cargos técnico-administrativos 

de nível superior e 300 cargos técnico-administrativos de nível intermediário.  

Até sua implantação definitiva, a UFABC poderá contar com a 

colaboração de pessoal docente e técnico-administrativo, mediante cessão dos 

governos federal, estaduais e municipais. Ainda nesse período, os cargos de Reitor 

e Vice-Reitor serão providos pro tempore, por ato do Ministro de Estado da 

Educação.  

A UFABC encaminhará ao Ministério da Educação sua 

proposta de estatuto para aprovação pelas instâncias competentes, no prazo de 180 

dias contado da data de provimento dos cargos de Reitor e Vice-Reitor pro tempore. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto no prazo regimental. 

É o relatório.  

 

II - VOTO DO RELATOR 
 

O desenvolvimento do País requer a ampliação de 

investimentos em educação, ciência e tecnologia. A proposição em exame vem 

nesse sentido e merece total apoio por parte deste Parlamento. 

A região do ABC paulista é, como mencionado na Exposição 

de Motivos, o “coração da indústria”, uma das áreas mais importantes para a 

indústria nacional. A criação de uma universidade pública naquela região, voltada 

para a formação de profissionais de alta qualificação em áreas estratégicas para o 

desenvolvimento econômico e social, é do interesse de toda a Nação.  
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A UFABC poderá também atuar em parceria com o setor 

empresarial da região, permitindo a geração de conhecimento voltado, entre outras 

áreas, para o desenvolvimento industrial, inclusive mediante a utilização de 

laboratórios integrados às empresas. Trará, sem dúvida, enormes benefícios para a 

maior região metropolitana do País e poderá contribuir para o desenvolvimento de 

outras regiões, uma vez que estará aberta a todos os brasileiros. 

Como parlamentar, morador da região do ABC e participante 

da luta pela criação desta importante instituição de ensino, com muita alegria e 

intensa satisfação concluo este relatório, considerando que a proposição em tela é 

totalmente oportuna, razão pela qual manifestamos nosso voto por sua aprovação 

integral.  

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2004. 

 
Deputado Vicentinho 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
                                         

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de 
Lei nº 3.962/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Vicentinho. 
                           

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Tarcisio Zimmermann - Presidente, Dra. Clair, Isaías 

Silvestre e Luciano Castro - Vice-Presidentes, Cláudio Magrão, Érico Ribeiro, Jovair 
Arantes, Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, 
Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Ann Pontes, Ariosto Holanda e Medeiros. 
                           

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2004. 
 

Deputado TARCISIO ZIMMERMANN 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


